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1. Problemas relacionados à 
apuração dos crimes tributários

Antes de ingressar na análise propriamente dita 
da tutela penal dos tributos, convém estabelecer o 
contexto relativo a certos problemas que envolvem 
os crimes tributários. Se no Direito Comparado tam-
bém se criminaliza a sonegação fiscal, no Direito 
Penal e Processual pátrios a matéria apresenta con-
tornos especialmente complexos, visto que padece 
das disfuncionalidades crônicas da tributação pre-
sentes no nosso país, em que poucos conseguem 
superá-las para conduzir-se estritamente dentro da 
lei. Estima-se a existência de mais de 400 mil nor-
mas, emanadas da União, Estados e municípios, 
criando um emaranhado de obrigações tributárias 
em que até os contribuintes mais cautelosos tor-
nam-se vulneráveis à persecução criminal.

Sabe-se que parte do chamado “custo Brasil” 
resulta de entraves dos próprios entes federativos 
no exercício de seu poder de tributar, sendo ain-
da responsáveis pela deletéria “guerra fiscal”, que 
intranquiliza a atuação dos empresários em negó-
cios interestaduais. 

Aliás, empresas são vítimas frequentes desse 
estado de coisas, forçadas a manter acompanha-
mento especializado em questões fiscais ou, em 
alguns casos, a constituir enormes departamentos 
dedicados a cumprir a legislação tributária, assim 
aumentando o custo dos seus produtos e serviços, 
repassados ao consumidor, que, por sua vez, paga 
impostos sobre o que consome. Constantemente, 
confunde-se evasão fiscal com elisão fiscal, de 
maneira a criar outro manancial de problemas.

A ineficiência quanto à utilização dos recursos 
auferidos por meio da tributação é mais uma entre 
tantas mazelas do arcabouço tributário nacional. 
Embora a nossa carga tributária seja das mais ele-
vadas do planeta, os serviços públicos são pródi-
gos em deficiências que desacreditam o sistema, 
por ser custoso e de retorno precário, também em 
razão da corrupção e da incompetência. A carga 

tributária é desproporcional; privilegia os muito 
ricos e penaliza os mais pobres, o que aprofunda a 
perversa desigualdade social.

Em função desses desvios, propala-se a neces-
sidade de uma reforma tributária que, a cada tentati-
va, se perde nos desvãos da política. Seus objetivos 
haveriam de contemplar a equalização do sistema 
tributário para torná-lo, a um só tempo, mais efi-
ciente, justo, simples e atrativo para com o desejo 
de contribuir. 

Ante o grande volume de incongruências, a apli-
cação do Direito Penal e a persecução criminal aos 
ilícitos tributários resta prejudicada. Os problemas 
decorrentes das questões meramente tributárias 
são agravados por deformidades do próprio anda-
mento do Judiciário na área criminal. 

Se de um lado temos um sistema tributário caó-
tico, que, obviamente, induz à sonegação pelos 
mais diversos fatores – ao invés de atrair os contri-
buintes para a espiral do bem comum –, de outro se 
apresenta uma Justiça Penal em certa medida cap-
turada por interesses que nem sempre coincidem 
com o conteúdo e a correta interpretação das leis 
penais tributárias, assim desatendendo às suas altas 
finalidades ao tentar ser receptáculo de anseios 
sociais difusos, impregnados pelo afã de vingança 
estatal, algo que o iluminismo de Beccaria procurou 
sepultar desde priscas eras. 

Temos tentado denunciar o que parece ser uma 
deformação altamente indesejável (RUIZ FILHO, 
2021) – apesar de aplaudida pela sociedade em 
geral –, que é o fato de a Justiça Penal postar-se 
como combatente da criminalidade, prestando-se a 
ser mais um instrumento dedicado à ingente tarefa 

Sabe-se que parte do chamado 
“custo Brasil” resulta de entraves 
dos entes federativos no exercício 
de seu poder de tributar.
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de lutar contra os infratores da lei penal, e, portan-
to, também da sonegação fiscal, quando deveria 
exercer o seu papel originário de promover justiça 
a partir da cega imposição das regras legais, o que 
já não é pouco. 

A perseguição aos delinquentes, especialmen-
te em um sistema penal acusatório,1 cabe às polí-
cias e ao Ministério Público (MP), braços do Poder 
Executivo. Magistrados não devem perseguir bandi-
dos, lutar contra o crime, mas, apenas, julgar condu-
tas inquinadas de criminosas nos estritos contornos 
da legislação vigente, atentos à dialética decorrente 
do contraditório, servindo-se dos elementos pro-
batórios produzidos pela acusação e defesa – é o 
que determinam o Código de Processo Penal (CPP) 
e os princípios emanados da Constituição Federal 
(CF). Dentro da normalidade democrática de um 
Estado de Direito, juízes precisam guardar sua posi-
ção de equidistância, velando para que haja paridade 
de armas entre as partes; suas decisões hão de ser, 
sempre, permeadas por independência e imparcia-
lidade, e fundadas na lei. Isso, que parece óbvio, vem 
padecendo de graves distorções, atingindo, tam-
bém, os crimes tributários, induvidosamente.

De um tempo a esta parte, sob o pretexto supos-
tamente meritório de garantir a paz e a segurança no 
seio da sociedade, motivação aliada quase sempre à 
boa-fé, existe certo ativismo judicial, que se manifesta 
nas diversas instâncias da Justiça Criminal. Trata-se 
de pernicioso “consequencialismo”,2 e 3 espécie de 

1. Recentemente a Lei nº 13.964/2019 tornou isso bem claro ao 
incluir o art. 3º-A no CPP (neste momento suspenso por medida 
liminar do STF, a propósito de suspender a implantação do juiz das 
garantias): “O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a 
iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atua-
ção probatória do órgão de acusação”.
2. “[...] O aspecto do Direito que mais nos interessa para o deba-
te do consequencialismo é o direito enquanto prática decisória, 
isto é, as decisões proferidas por juízes e tribunais no exercício da 
função jurisdicional, cuja finalidade é resolver as questões con-
trovertidas que lhes são apresentadas. Porém, ao fazê-lo, deve 
utilizar os critérios de decisão trazidos pela lei, não pela vontade 
do julgador. Em tais termos, ou seja, em razão dessa condicio-
nante da decisão judicial, que não está presente na economia, na 
ética nem na política, é nesse âmbito que o consequencialismo  

licença para o julgador afastar-se3da estrita exege-
se da lei penal e processual, assim como dos pre-
cedentes, e, com o uso indevido da toga, “agir” para 
debelar a escalada do crime, a partir de um poder 
discricionário inexistente e altamente perigoso, abu-
sivo, sobretudo porque divorciado das balizas do 
Estado Democrático de Direito, cuja chave de abó-
bada é a preservação das diretrizes constitucionais e 
o império da legalidade, princípio fundante do Direito 
Penal, também tratado de princípio da reserva legal, 
que exige apego ao Direito positivado na norma, e 
não o contrário, como vêm se permitindo os tribu-
nais de forma generalizada. Não há o que interpretar 
quando a clareza do texto legal impõe o sentido da 
norma e concorda com os seus valores teleológicos 
(o propósito da lei) – in claris cessat interpretatio.4

 menos deveria aparecer como critério decisório. Em outras 
palavras, juízes não deveriam se interessar pelo consequencia-
lismo, de modo que esse tema sequer deveria aparecer entre as 
preocupações dos juristas. E por que não? Porque o critério de 
decisão para a atuação dos juízes já está posto pela lei, que foi 
criada justamente para propiciar a prevalência da autoridade po-
lítica e a previsibilidade das decisões de juízes e tribunais. É por 
isso que a segurança jurídica é o núcleo do Direito enquanto práti-
ca decisória, só podendo ceder para a equidade e a justiça, sendo 
justamente nestes que residem o coração dos juízes. É a morada 
dos magistrados. E, como dito acima, o legislador já fez seu cál-
culo consequencialista quando da atividade política envolvida em 
todo o processo legislativo [...]” (BEZERRA NETO, 2021).
3. Em manifestação pública do desembargador Guilherme G. 
Strenger, então presidente da seção de Direito Criminal do TJSP, 
consignou-se: “Em relação às declarações do Ministro Rogério 
Schietti Cruz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), proferidas 
em evento virtual promovido pelo Instituto Brasiliense de Direito 
Público (IDP), do qual participou, em 16/07/2020, no sentido de 
que o Tribunal de Justiça de São Paulo, na área criminal, não es-
taria aplicando a jurisprudência dos Tribunais Superiores, fazem-
-se necessários os seguintes esclarecimentos.  Inicialmente, é 
preciso ressaltar que os Juízes e Desembargadores que inte-
gram o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, desempenham suas 
funções com liberdade e independência e prestam a jurisdição 
criminal com estrito respeito às Leis e consequencialismo, bus-
cando, primordialmente, proteger a sociedade e os cidadãos de 
bem, cumpridores de seus deveres, que não transgridem normas 
e se portam de maneira ordeira e correta, sempre respeitando os 
direitos e as garantias fundamentais dos acusados. Destarte, se 
há rigor na atuação dos magistrados paulistas, este decorre, ine-
xoravelmente, do compromisso assumido à fiel observância ao 
ordenamento jurídico vigente. [...]” (MINISTRO..., 2020).
4. Temos repetido insistentemente o brocardo latino para afirmar 
que não existe margem para interpretação sobre o que ressai 
da literalidade do texto legal, ensinamento básico que se vem  
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O mesmo raciocínio se aplica ao Direito 
Processual Penal, cuja essência e necessária 
segurança quanto às “regras do jogo” se exprimem 
por meio dos princípios que regem o devido pro-
cesso legal, de onde se conclui que o Direito Penal 
e o seu processo devem estrita obediência à dog-
mática jurídica, dela não se podendo afastar – mais 
que em outros campos do Direito –, sob pena de 
conspurcar a sua própria principiologia e, assim 
agindo, desmantelar o sistema, gerando insegu-
rança jurídica.

Além do mais, a característica de ultima ratio, 
que se reflete no princípio da intervenção mínima 
como outro elemento balizador do Direito Penal, 
foi sendo desprestigiada para encontrar no direito 
de punir estatal uma válvula frequentemente aber-
ta para alcançar quem talvez devesse responder 
por seus atos infracionais, tributários inclusive, por 
meios mais adequados, sem a interferência dessa 
última fronteira legal que vem a ser a criminalização 
da conduta, usada como panaceia, assim encobrin-
do outras necessidades e providências mais úteis à 
solução dos problemas sociais. 

Cabe lembrar que passa ao largo das ações 
penais por crimes tributários o fato de que o poder 
fiscal não se satisfaz com a notitia criminis ao final do 
seu procedimento administrativo e nem mesmo pela 
condenação criminal, pois a missão do órgão arreca-
dador de buscar, com insistência, a recuperação dos 
tributos não pagos é completamente independente, 

 desrespeitando com assustadora frequência e intensidade, o 
que ocasiona mais insegurança jurídica, uma marca da Justiça do 
nosso tempo.

alheia à sanção penal da conduta – que com ela não 
se encerra, mas, antes, a esta se soma em relação ao 
suposto sonegador. 

Fato é que a condenação criminal não exime o 
contribuinte de ter de pagar seus tributos à custa 
do próprio patrimônio, assim como a absolvição 
não faz desaparecer a dívida tributária, de maneira 
que é possível dever tributos e não ter incorrido em 
alguma conduta criminalmente tipificada. É preciso 
não confundir a criminalização da conduta de sone-
gar com a própria dívida tributária, que não desa-
parece com a condenação nem com a absolvição 
criminal. As possíveis consequências tributárias e 
criminais são absolutamente diversas, apesar de 
relacionadas pela origem: o não recolhimento de tri-
butos incidentes a partir do fato gerador. 

A confusão entre esses ramos do Direito come-
ça com o embaralhamento da prova de um e de 
outro, desrespeitando, dessa forma, os rígidos 
pressupostos legais que devem ser seguidos e 
preservados na seara processual penal, em que a 
dúvida, tênue que seja, deve excluir a possibilidade 
de condenação. Ocorre que, em se tratando de cri-
mes fiscais, tudo isso fica em segundo plano ou até 
esquecido, muitas vezes.

O legislador e a jurisprudência oscilam além da 
conta quando se trata de crimes tributários, com 
a finalidade de atender às necessidades fiscais 
da ocasião, assim contribuindo para a inseguran-
ça jurídica antes apontada e de maneira a fazer da 
Justiça Criminal mais um braço a serviço da arreca-
dação, descaracterizando, desse modo, a sua real 
finalidade, disposta em outro patamar de relevância 
e consequências. 

Ainda para contextualizar o que se passa quan-
to à criminalização da sonegação fiscal, percebe-se 
um desconcertante comodismo na investigação e 
comprovação desses crimes, tanto na fase inqui-
sitória como em juízo. Pois, se o Fisco, que é o 
responsável pela arrecadação, já concluiu que há 
tributos devidos e não pagos, por que, então, exigir 
outras provas sobre o que já foi “convenientemente” 

O legislador e a jurisprudência oscilam 
além da conta quando se trata de crimes 
tributários, com a finalidade de atender 
às necessidades fiscais da ocasião.
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demonstrado por agentes do Estado, embasados 
pela sua expertise? Não se perca tempo, dirão alguns, 
com o que já está evidente aos olhos da fiscalização 
tributária, bastando utilizar o que está pronto para 
comprovar os fatos ante evidências concretas de 
ordem fiscal assim vistos como suficientes no sen-
tido de concluir pela ocorrência da sonegação tipifi-
cada pelo Direito Penal. 

A polícia e o MP, em certa medida, acomodam-
-se com os elementos colhidos na fase administra-
tiva do procedimento tributário e o que é visto como 
verdade por esses órgãos de persecução criminal 
também passa a influenciar decisivamente o Poder 
Judiciário, prestando-se os elementos da fase 
administrativo-fiscal a servir de fundamentos até 
para a condenação criminal. Há muitos exemplos 
dessa deformação, infelizmente.

Isso parece ter se aprofundado com a decisão, 
bastante acertada, aliás, de que é preciso esgotar 
os meios administrativos postos à disposição do 
contribuinte para que, tão somente, a partir da trans-
formação do tributo em dívida ativa, seja possível 
adotar providências de ordem criminal.5 Passou-se 
a imaginar, desde então, em prejuízo da defesa e de 
todas as regras inerentes à persecução criminal, que 
a finalização do processo na esfera fiscal adminis-
trativa seria a inquestionável baliza da existência de 
um crime tributário. Ledo engano, pois como critério 
de julgamento para fins penais isto não pode preva-
lecer. O destravamento da persecução criminal pela 
decisão final de que há tributos devidos segundo o 
ente arrecadador a ponto de constituir a dívida ativa, 
ao contrário de infundir certeza sobre a existência 
de algum crime tributário, deveria apenas ser o iní-
cio, ponto de partida da investigação criminal sobre 
a prática de uma conduta tipificada pela Lei Penal.

Desse modo, se a legislação tributária é de difí-
cil intelecção e está sujeita a inseguras margens 

5. STF, HC nº 81.611-DF, 2003, e Súmula Vinculante nº 24: “Não se 
tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, 
incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo 
do tributo”.

interpretativas, submetida à voracidade fiscal dos 
entes federativos, ainda preponderando a visão 
arrecadadora sobre os contribuintes e seus even-
tuais direitos, e, de seu turno, a Justiça Penal está 
no encalço dos potenciais sonegadores, listados 
entre os maiores vilões dos legítimos e mais nobres 
interesses sociais, pode-se imaginar como esse 
estado de coisas disfuncional é fonte geradora e 
corriqueira de injustiças... E como sofre a defesa 
para demonstrá-las, vez por outra sem sucesso.

Ao final deste prólogo, cumpre enfatizar que 
não há aqui, absolutamente, a mais ligeira intenção 
de defender a prática da sonegação fiscal, cujos 
efeitos nocivos maculam seriamente os elevados 
objetivos dos entes federativos que, conforme a lei, 
precisam arrecadar para o financiamento das suas 
inesgotáveis tarefas em benefício da coletividade. 

Apenas cumpre consignar que existem exces-
sos na increpação criminal dos contribuintes, mui-
tos deles enredados pelas inúmeras dificuldades 
impostas pelo complexo sistema tributário nacional. 
E que nem todos aqueles que são alcançados pelas 
malhas da Justiça Penal deixaram de cumprir suas 
obrigações tributárias intencionalmente (com o 
exigível dolo), mediante fraude ou procurando, arti-
ficiosamente, burlar o que devem ao Fisco, como é 
obrigatório para a configuração dos tipos penais da 
Lei nº 8.137/1990, que estabelece os crimes contra 
a ordem tributária. 

A existência do crime de sonegação demanda 
que o contribuinte se tenha conduzido para mas-
carar seu débito fiscal ou não honrá-lo proposital-
mente, mediante fraude, assim valendo-se de ardil 
direcionado a se livrar das suas obrigações junto ao 
Poder Tributário. 

2. Breve histórico das leis 
sobre crimes tributários

Como já aqui visto, a baixa percepção da con-
traprestação estatal, entre outros motivos, gera nos 
contribuintes certa resistência que desencadeia o 
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aumento da sonegação. O Estado vê-se, então, na 
contingência de utilizar o sistema punitivo na espe-
rança de obter efeito dissuasório para assim asse-
gurar o cumprimento das normas fiscais e como 
forma de reduzir a indiferença da cidadania peran-
te o descumprimento de seus deveres com o fisco 
(SOUSA, 2009, p. 242).

Tendo em vista que os recursos auferidos das 
receitas tributárias proporcionam o respaldo eco-
nômico necessário para atender às necessidades 
sociais protegidas pela CF, ainda que a intenção 
subjacente seja arrecadatória, a criminalização do 
descumprimento fraudulento à ordem tributária se 
encontra justificada pela natureza supraindividual 
desse bem jurídico, que assim se qualifica para a 
tutela penal. Nessa ótica, o denominado “Direito 
Penal Tributário” é utilizado para coibir as infrações 
penais cuja objetividade jurídica é a ordem tributária 
e, mais remotamente, o bem comum.

A primeira manifestação penal-tributária no Brasil 
veio prevista nas Ordenações Filipinas (PORTUGAL, 
1870), no seu livro V, que trazia condutas análogas 
aos atuais crimes de contrabando e descaminho, cuja 
objetividade jurídica também protege o regular paga-
mento dos tributos. A figura típica do contrabando foi 
novamente tipificada no Código Criminal do Império 
(IMPÉRIO, 1830), no Código Criminal da República 
(REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, 
1890) e na Consolidação das Leis Penais (REPÚBLICA 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, 1932).

O Código Penal (CP) de 1940, que continua em 
vigor, manteve a criminalização do descaminho e do 
contrabando, atualmente previstos nos arts. 334 e 
334-A. Apenas em 1965, com a Lei nº 4.729, foram 
criadas condutas típicas direcionadas à prática 
específica de crimes propriamente tributários.

Com a transformação política no sentido de 
um Estado social e consequente intervenção em 
setores antes deixados à livre-iniciativa, gerou-
-se a necessidade de auferir mais recursos. Assim, 
a preocupação com a evasão fiscal cresceu e, 
com isso, a necessidade de tipificar condutas 

desviantes para a eficaz repressão desses crimes 
(BARETTA, 2004, p. 78). Nesse contexto e em pleno 
regime militar, foi editada a Lei nº 4.729/1965, que 
teve o propósito de fortificar o sistema de arrecada-
ção de tributos mediante a imposição de sanções 
penais severas a comportamentos antes conside-
rados puníveis somente com penas administrativas 
(PIMENTEL, 1973, p. 209-210). 

Com a declarada intenção de promover o bem 
público, em momento de turbulência institucional 
(CORRÊA, 1994, p. 20), essa lei buscou dotar o siste-
ma tributário de instrumentos eficazes ao combate 
da evasão fiscal.6

Anote-se que a Lei nº 4.729/1965 cominava 
pena de detenção de seis meses a dois anos e mul-
ta, e pena exclusivamente de multa para réus primá-
rios, bem como já previa a extinção da punibilidade 
pelo pagamento do tributo devido.

A Lei nº 8.137/1990, atualmente em vigor, insti-
tuiu os “Crimes Contra a Ordem Tributária”. Com tra-
tamento mais amplo, a nova lei instituiu alguns tipos 
que não encontram correspondência na legislação 
anterior, mediante definições mais abrangentes, 
ampliação das penas, extensão da responsabilida-
de penal de terceiros, ainda revogando todos os 
diplomas anteriores que dispunham sobre essas 
questões, inclusive a Lei nº 4.729/1965.7

Nesse contexto político-criminal, não causou 
surpresa que as penas cominadas aos crimes de 
sonegação fiscal tenham sido substancialmente 
agravadas de um máximo de dois anos de detenção 
para cinco anos de reclusão (MALAN, 2010, p. 234).

Na tipificação desses crimes há dois verbos, 
“suprimir” ou “reduzir” tributos, de que se extrai a 
exigência do elemento subjetivo. Dessa maneira, 
não há crime tributário sem dolo, que evoca a ideia 

6. Publicada no regime militar sob a presidência de Castelo 
Branco, definiu os crimes de sonegação fiscal, tipificando quatro 
condutas que poderiam configurá-la, com o posterior acréscimo 
de uma quinta conduta pela Lei nº 5.569/1969.
7. A aplicação da Lei nº 4.729/1965 ainda se estendeu por um 
tempo, em decorrência do princípio da retroatividade da lei penal 
mais benéfica.
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de ação delibera da com o propósito de enganar, 
causar dano em prejuízo ao erário, ou seja, a lei 
em vigor não al cança o simples devedor de tribu-
tos (ANDRADE FILHO, 2015, p. 22) – ou não deveria 
alcançar.8 Destina-se a coibir as infrações levadas 
a efeito por comportamentos engendrados com a 
finalidade de logro, ardil, dissimulação ou fraude.

3. Dificuldades para comprovação 
dos crimes tributários

Os crimes fiscais tipificados pela Lei 
nº 8.137/1990, assim destacados da legislação 
codificada,9 tornaram-se, como já tivemos opor-
tunidade de enfatizar, especialmente dificultosos 
para o exercício da defesa, em razão de fenômeno 
relacionado à crescente mitigação da necessidade 
de provar a sua ocorrência como prática corrente 
na Justiça Criminal, tomando-se por verdadeiros, 
como antes aqui também ressaltado, todos os atos 
originados do poder tributário estatal contra o con-
tribuinte, com a indevida extensão desses achados 
para constituir prova suficiente capaz de conduzir à 
condenação penal (RUIZ FILHO, 2021).

Isso se torna especialmente alarmante quando 
se vê que juízes criminais, muitas vezes, submetem-
-se à prova material do ilícito produzida unilateral-
mente pelo Fisco, sem questionar que possa estar 
desviada de seus elevados propósitos sociais por 
equívoco ou má-fé. Ou, ainda, que seu conteúdo não 
seja fiel aos fatos ou esteja dissociado do direito. 

O procedimento administrativo fiscal, desde o 
auto de infração até os julgamentos de último grau 
nas esferas recursais tributárias, com o tempo, foi 

8. Recentemente, no julgamento do RHC nº 163.334-SC, o STF 
decidiu que a dívida de ICMS, mesmo sendo corretamente decla-
rada, constitui crime de sonegação fiscal, discussão que merece-
ria um artigo à parte, tal o dissenso que se estabeleceu em razão 
dessa nova e surpreendente reviravolta jurisprudencial.
9. A tutela penal dos tributos está incluída no projeto de Código 
Penal em andamento no Senado, em que há um capítulo dedicado 
aos crimes de natureza fiscal: “Crimes contra a Ordem Tributária e 
a Previdência Social”.

sendo alçado à categoria de verdade absoluta pela 
Justiça Penal, transformando-se em prova pratica-
mente irrefutável e definitiva, como se fora isenta e 
dotada de fé púbica, descurando-se, essa equivo-
cada avaliação, do empenho arrecadador que é de 
sua índole existencial – não fosse a precariedade 
decorrente de outras deficiências. 

A função do Fisco é arrecadar, e não fazer jus-
tiça social10 ou guiar-se pelos caminhos estreitos, 
meticulosos e específicos, da prova de prática cri-
minosa. O processo administrativo fiscal, por seus 
contornos e natureza próprios, pode até servir de 
guia para a investigação, mas nunca de fonte exclu-
siva de prova, como se estivesse voltado a produzir 
elementos que mais tarde possam ser destinados 
a embasar a certeza necessária para uma conde-
nação por crime de sonegação fiscal. A repetição 
desse argumento cumpre o objetivo de reafirmar a 
existência dessa dramática situação, causa de inú-
meras injustiças.

Como já salientamos, há diferença substancial 
entre a prova criminal e aquela que serve à increpa-
ção do contribuinte por dívida tributária. A primeira 
é subjetiva e exige certeza, ao passo que a segun-
da é meramente objetiva e bem menos exigente, 
o que faz toda a diferença. Se para o agente fiscal 
basta fazer a prova de que o tributo é devido e de 
quem é o devedor, pessoa física ou jurídica, perante 
a legislação tributária, para a Justiça Criminal provar 
que houve intencionalidade na conduta do agente e 

10. Essa tarefa, “fazer justiça social”, é afeta a quem tem o dever 
legal de utilizar os recursos auferidos pelo órgão arrecadador em 
prol da coletividade.

Juízes criminais, muitas vezes, 
submetem-se à prova material do 
ilícito produzida unilateralmente 
pelo Fisco.
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fraude no ato de não pagar é crucial, haja vista que 
todos os crimes fiscais são dolosos, e a condena-
ção exige prova inequívoca nessa direção (RUIZ 
FILHO, 2021).

Assim, se os elementos colhidos pelo processo 
administrativo não são testados, revistos, depura-
dos ou ao menos validados sob o pálio do contra-
ditório, a constituição da materialidade do crime de 
sonegação fiscal fica comprometida e relegada ao 
conteúdo de precários autos de infração, destina-
dos à finalidade específica e bem diversa da matéria 
penal, elaborados a partir dos interesses e sob a óti-
ca dos órgãos responsáveis pela arrecadação – e, 
portanto, especificamente orientados a esse fim. 
Não obstante, essa finalidade marcadamente diver-
sa da Justiça Penal, como antes enfatizado, esses 
elementos de cunho tributário específico logram 
subordinar as polícias, o MP e o próprio Poder 
Judiciário ao império da sua visão distorcida pela 
natureza da respectiva competência.

Mas se a prova da materialidade delitiva padece 
de melhor apuração, a demonstração eficiente da 
autoria também é constantemente desprestigiada, 
ora porque a sua ausência é suprida pela cama-
leônica teoria do “domínio do fato”, utilizada sem 
cerimônia no lugar da falta de provas, como tenta-
tiva vã de encobrir o vazio probatório que deveria 
levar à absolvição ou até mesmo à rejeição liminar 
da acusação, ora pela aplicação da cômoda res-
ponsabilização objetiva (vedada no Direito Penal) 
em razão do cargo do investigado ou acusado na 
empresa quando se trate de pessoa jurídica, e isso 
sem alguma comprovação da necessária intera-
ção com os fatos ou mesmo do elemento subjetivo 
representado pelo dolo voltado à sonegação, ape-
sar de os tipos penais tributários exigirem a prova 
estreme de dúvidas da conduta dolosa. É relati-
vamente comum encontrar denúncias imputan-
do sonegação fiscal sem a descrição de alguma 
conduta do denunciado voltada a escamotear dívi-
das fiscais, peças acusatórias nas quais a auto-
ria aparece vinculada exclusivamente à posição 

ocupada pelo suposto infrator no contrato social 
da empresa.

A justa causa para o exercício da ação penal, 
com o oferecimento da denúncia, de maneira 
imprópria, geralmente, estriba-se no procedimento 
administrativo fiscal como fonte primária, e por vezes 
única, da existência do crime, sem questionamen-
to das atividades fiscalizatórias, repita-se, voltadas 
para a arrecadação, como tem de ser. 

Não se pode debitar na conta dos agentes fis-
cais as deficiências da prova para o uso no ambien-
te da Justiça Criminal. Antes, a par dos elementos 
amealhados pelo procedimento administrativo fis-
cal, é a polícia e o MP que devem produzir a prova da 
possível existência material e da autoria de supostas 
sonegações fiscais. Há, aqui, uma visível inversão 
de valores, de consequências bastante graves, 
pois submete-se alguém às agruras de uma ação 
penal sem o necessário fumus boni iuris ou elemen-
tos probatórios que, de início, possam apontar, ao 
menos em tese, para a possibilidade de uma conde-
nação criminal futura. Inicia-se a persecução penal 
em juízo de forma prospectiva e, portanto, sem que 
os critérios de apuração da justa causa sejam efi-
cientes e válidos.11

De maneira geral, que sempre comportam exce-
ções, os juízes criminais não se debruçam sobre o 
exame das provas ao receber a denúncia, diferindo 
essa avaliação mais detalhada para o momento da 
sentença, assim permitindo, o que se encontra na 
prática forense cotidiana, que pessoas sejam leva-
das ao banco dos réus sem que haja razões juridi-
camente adequadas para afetá-las gravemente 
em seu status dignitatis. Não há como desprezar 
o grande sofrimento que se impõe a pessoas de 
bem por figurarem, indevidamente, no polo passivo 
de uma ação penal. Ser processado criminalmen-
te, para quem não seja infrator contumaz, já é uma 

11. Pela ausência de elementos capazes de apontar, ao menos 
em tese, para a existência de algum crime, muitas denúncias 
deveriam ser rejeitadas, conforme dispõe o art. 395, inciso III, 
do CPP.
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pesada sanção, a ser evitada sempre que não haja 
razões seguras para submissão a esse fardo com o 
potencial de provocar prejuízos de natureza patri-
monial, familiar, social, profissional, etc., ainda que 
sobrevenha uma absolvição no momento da sen-
tença ou com o julgamento de um recurso, o que 
pode redundar em anos de injustificada angústia e 
outros infortúnios, especialmente quando a causa 
vai até os tribunais superiores.

Dá-se uma tal importância aos achados da fis-
calização tributária que o MP chega ao ponto de se 
permitir oferecer denúncias sem arrolar testemu-
nhas, confiante no fato de que a prova produzida no 
estrito âmbito de um procedimento administrativo 
tributário possa substituir a instrução judicial do 
processo, e isso parece decorrer da íntima certeza 
de que se irá alcançar a condenação criminal mes-
mo assim. 

Em uma determinada ação penal imputando 
a prática de sonegação fiscal, na qual não foram 
arroladas testemunhas de acusação com a denún-
cia – ao ter os argumentos da resposta à acusação 
do art. 396 do CPP totalmente afastados pelo juiz 
da causa, em despacho que desconsiderou a pos-
sibilidade da absolvição sumária nos termos do 
art. 397 do mesmo diploma processual –, a defesa 
entendeu que deveria desistir da sua prova oral, ain-
da orientando os acusados a se utilizarem do direito 
de permanecerem em silêncio no momento de seus 
interrogatórios, o que a lei enfatiza que não pode ser 
usado em seu prejuízo (art. 186, parágrafo único, do 
CPP). Como o MP não fez prova em juízo e a defe-
sa optou por reagir da mesma forma,12 sucedeu que 

12. É da essência da defesa ser reativa.

a instrução judicial do processo terminou in albis, 
sem nada produzir. 

Neste ponto, o art. 155 do CPP impõe disciplina 
que deveria impedir a condenação pela completa 
ausência de elementos de prova produzidos sob 
contraditório judicial, não podendo o juiz funda-
mentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos coletados na investigação, ressalva-
das as provas irrepetíveis e antecipadas, como, por 
exemplo, laudos contábeis, buscas e apreensões, 
interceptações telefônicas etc. E a inexistência de 
um dos elementos do binômio materialidade e auto-
ria deveria conduzir à inexorável absolvição.

Outro defeito encontradiço é o desatendimento 
ao que dispõe o art. 158 do CPP, que exige o exame 
do corpo de delito sempre que a infração deixar ves-
tígios, exame esse que não pode ser suprido pelos 
elementos produzidos no curso do procedimento fis-
cal, haja vista que há de ser realizado, como estabe-
lece o art. 159 do mesmo Código, por peritos oficiais, 
agentes do Estado dedicados à realização dessa 
prova técnica para fins especificamente criminais. 

Apesar dessa disciplina legal, que impõe, a nosso 
juízo, critérios rígidos e eficientes para a produção da 
materialidade penal, repetidamente, tudo isso é des-
prezado para considerar que as “provas” produzidas 
por fiscais da Fazenda ou da Receita Federal possam 
ser consideradas como atendimento às regras do 
processo penal. Definitivamente não são, e sua fal-
ta deveria conduzir à absolvição, mas não é isso que 
ocorre muitas vezes, com o beneplácito da jurispru-
dência, que flexibiliza as normas que regem o devido 
processo legal, sempre na perspectiva de um utilita-
rismo social que impõe salvar o processo para permi-
tir a condenação e punir o infrator exemplarmente,13 
o que acaba por aniquilar o projeto social cujas regras 
emanam de um Estado de Direito. Ou bem se cum-
prem as regras processuais, ou já não haverá critérios 
justos para a persecução criminal.

13. Toda decisão exemplar desatende à imperiosa necessidade 
de que seja justa.

Ou bem se cumprem as regras 
processuais, ou já não haverá critérios 
justos para a persecução criminal.
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Além de tudo, há frequente e indisfarçável inver-
são do ônus da prova, quase nada sendo eficaz 
antepor às conclusões produzidas por agentes fis-
cais, o que passa a valer como verdade, impondo-
-se ao contribuinte posto na posição de sonegador 
a tarefa de provar que não esteve envolvido com 
eventual sonegação; que não era sua tarefa nem 
estava sob sua responsabilidade empresarial rea-
lizar o recolhimento dos tributos; que não foi sua a 
deliberação de não pagar ou sonegar; enfim, recai 
sobre o acusado da ação penal hodiernamente a 
obrigação de ter de produzir prova negativa, o que 
sempre impõe sérias dificuldades, amplamente 
reconhecidas pela doutrina. Todos sabemos, desde 
os bancos acadêmicos, que o ônus de provar é de 
quem acusa, mas quando se trata de crimes fiscais, 
não é assim que se procede. 

Verifica-se, portanto, que não são realizados os 
devidos esforços para a correta apuração da auto-
ria e materialidade dos crimes tributários, deforma-
ções sistematicamente rechaçadas pela defesa, 
apesar de serem, por vezes, desconsideradas ou 
julgadas impertinentes.

Nesse cenário de sérias distorções, a atividade 
da defesa torna-se extremamente dificultosa nas 
causas em que se imputa crime de sonegação fis-
cal, o que não afeta, mas antes estimula, a perseve-
rança e o aguerrido combate às injustiças por parte 
dos advogados, como decorrência do seu impera-
tivo dever de ofício e, sobretudo, por requisição da 
consciência e senso de justiça. 

4. Extinção da punibilidade pelo 
pagamento nos crimes tributários

Um ano após a edição da Lei nº 8.137/1990, que 
dispunha, em seu art. 14, acerca da extinção da 
punibilidade pelo pagamento do tributo ou contri-
buição social antes do recebimento da denúncia, 
sobreveio a Lei nº 8.383/1991, que revogou tal dis-
positivo. Entretanto, a Lei nº 9.249/1995 restaurou o 
preceito, nos seguintes termos: 

“Extingue-se a punibilidade dos crimes defini-
dos na Lei nº 8.137/90 e na Lei nº 4.729/65,14 quando 
o agente promover o pagamento do tributo ou 
contribuição social, inclusive acessórios, antes do 
recebimento da denúncia”. 

Em 27 de dezembro de 1996, foi editada a Lei 
nº 9.430, que em seu art. 83 disciplinou a respeito 
da representação fiscal para fins penais. Uma nova 
alteração da matéria foi introduzida com a edição da 
Lei nº 9.964/2000, por meio da qual foi instituído o 
Programa de Recuperação Fiscal (Refis), destinado 
a promover a regularização de créditos da União, 
decorrentes de débitos de pessoas jurídicas. 

O art. 15 da supracitada lei previu a suspensão 
da pretensão punitiva do Estado referente aos cri-
mes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/1990 
e no art. 96 da Lei nº 8.212/1991, durante o período 
em que a pessoa jurídica relacionada com o infrator 
estivesse incluída no Refis, para o caso de inclusão 
antes do recebimento da denúncia. 

No ano 2000, o tema veio a ser novamente alte-
rado em relação ao tratamento da sonegação fiscal 
de contribuições previdenciárias. A Lei nº 9.983, 
além de outras alterações, revogou o art. 95 da Lei 
nº 8.212/1991, que tratava de algumas modalidades 
de sonegação fiscal de contribuições previdenciá-
rias, transpondo a matéria para o CP, nos arts. 168-A 
e 337-A. 

No crime de apropriação indébita de contribui-
ção previdenciária (art. 168-A), o pagamento do 
tributo apropriado extingue a punibilidade apenas 
se realizado antes do início da ação fiscal (§ 2º), 
ressuscitando, no que se refere a esta modalidade, 
a antiga regra do art. 2º da Lei nº 4.729/1965. No 
entanto, passou-se a exigir, também, a prestação 
de informações devidas à Previdência Social para 
a extinção do crime. Se o pagamento ocorrer até o 
oferecimento da denúncia (§ 3º, inciso I), a extinção 

14. Ainda aplicada, pelo efeito retroativo de aplicação da lei mais 
benigna, em relação a fatos anteriores à Lei nº 8.137/1990.
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da punibilidade, nesse caso, sujeita-se a ato discri-
cionário do juiz. 

Já o art. 337-A, ao se referir à suspensão ou 
redução da contribuição previdenciária, sujeitou 
a exclusão cogente da punibilidade somente à cir-
cunstância de o sonegador, espontaneamente, 
confessar e prestar as declarações necessárias 
à Previdência Social antes do início da ação fiscal. 
Não tratou, contudo, da possibilidade de o paga-
mento ter esse mesmo efeito antes do início da 
ação fiscal ou penal.

Em 30 de maio de 2003, a Lei nº 10.684 (Refis II) 
mais uma vez alterou as regras para suspender a 
pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 
previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/1990, e 
nos arts. 168-A e 337-A do CP, durante o período em 
que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos 
aludidos crimes estiver incluída no regime de par-
celamento (art. 9º), ainda ressaltando que o prazo 
da prescrição criminal não flui durante o período de 
suspensão da pretensão punitiva (art. 9º, § 1º).

Aos 27 de maio de 2009, foi promulgada a Lei 
nº 11.941, conhecida como “Refis da Crise”. Fruto 
da conversão legislativa da Medida Provisória 
nº 449/2008, alterou-se a legislação tributá-
ria federal relativa ao parcelamento ordinário de 
débitos tributários, concedendo-se remissão nos 
casos especificados e instituindo regime tributário 
de transição.

No dia 25 de fevereiro de 2011, foi editada a Lei 
nº 12.382/2011, que, dentre outras questões, disci-
plinou a representação fiscal para fins penais nos 
casos de parcelamento do crédito tributário.

Vê-se que não há exagero na percepção de que 
o Direito Penal foi posto a serviço da arrecadação.

5. Extinção da punibilidade pelo 
pagamento do tributo a qualquer tempo

Após a tipificação da conduta de sonegação fiscal, 
o legislador pátrio, como se viu, editou sucessivas leis 
que estabeleceram regramentos para o parcelamento 

e pagamento das dívidas tributárias e a relação de tais 
fatos com o exercício do jus puniendi do Estado.

À época da vigência da Lei nº 9.249/1995, a 
3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fir-
mou entendimento no sentido de que o simples par-
celamento do débito tributário levaria à extinção da 
punibilidade (STJ, AgRg no REsp nº 1183076, 2013). 

Sendo requerido o parcelamento quando já em 
vigor o art. 15 da Lei 9.964/2000, e tratando-se de 
crime supostamente praticado entre 1999 e 2000, 
a extinção da punibilidade ficava condicionada ao 
pagamento integral do tributo parcelado, desde que 
isto ocorresse antes do recebimento da denúncia.

O lapso temporal, durante o qual o adimplemen-
to do débito tributário redundaria na extinção da 
punibilidade do agente responsável pela redução 
ou supressão de tributo, foi ampliado pelo legislador 
com o advento da Lei nº 10.684/2003, nos termos 
do § 2º do art. 9º: 

“Extingue-se a punibilidade dos crimes referi-
dos neste artigo quando a pessoa jurídica relacio-
nada com o agente efetuar o pagamento integral 
dos débitos oriundos de tributos e contribuições 
sociais, inclusive acessórios”.

Observe-se que não foi fixado um limite tem-
poral dentro do qual o adimplemento da obrigação 
tributária significaria a extinção da punibilidade do 
agente. Embora se tenha instaurado certa dúvida 
acerca do alcance da norma, pacificou-se na juris-
prudência dos Tribunais Superiores o entendimento 
de que o adimplemento poderia se dar tanto antes 
como depois do recebimento da denúncia.15

15. “AÇÃO PENAL. Crime tributário. Tributo. Pagamento após o re-
cebimento da denúncia. Extinção da punibilidade. Decretação  

Não há exagero na percepção 
de que o Direito Penal foi posto a 
serviço da arrecadação.
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A doutrina, ao tratar da matéria, refere-se à 
interpretação jurisprudencial que vem sendo dada 
pelos tribunais, assinalando que, “como a regra em 
comento não traz nenhum marco para sua incidên-
cia, o pagamento se pode dar a qualquer tempo” 
(FISCHER, 2006, p. 191).

Posteriormente, a Lei nº 12.382/2011 também 
regrou a extinção da punibilidade dos crimes tri-
butários nas situações de parcelamento do débi-
to, porém, segundo entendimento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF), não afetou o dis-
posto no § 2º do art. 9º da Lei 10.684/2003, o qual 
prevê a extinção da punibilidade em razão do paga-
mento do débito, a qualquer tempo (STF, AP nº 516, 
2013). Segundo o ministro Dias Toffoli, “o que o 
legislador ordinário não limitou não cabe a esta 
Corte, em substituição a ele, fazê-lo” (STF, HC 
nº 116828, 2013).

Trata-se, na verdade, de mais uma forma à dis-
posição do Estado para seduzir o contribuinte 
inadimplente a recolher seus tributos aos cofres 
públicos, deixando transparecer que, uma vez em 
dia com o Fisco, não haveria mais interesse em atri-
buir ao agente uma reprimenda corporal em razão 
da sonegação verificada. 

Atualmente, o pagamento do tributo realizado 
até mesmo após o advento do trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória é causa de extin-
ção da punibilidade, e seus efeitos devem ser equi-
parados aos da prescrição da pretensão executória, 
em razão da causa de extinção ser superveniente 
ao aludido marco (STJ, HC nº 362478, 2017).

O adimplemento total da dívida tributária inclui 
multa, juros e correção monetária, além de eventual 
obrigação acessória. Caso o contribuinte requeira o 
parcelamento do crédito ante o órgão arrecadador, 

. HC concedido de ofício para tal efeito. Aplicação retroativa do 
art. 9º da Lei federal nº 10.684/03, cc. art. 5º, XL, da CF, e art. 61 do 
CPP. O pagamento do tributo, a qualquer tempo, ainda que após o 
recebimento da denúncia, extingue a punibilidade do crime tribu-
tário” (STF, HC nº 81929, 2004).

a pretensão punitiva estatal fica suspensa até o 
pagamento integral do débito. 

Interrompendo-se injustificadamente o paga-
mento, e após a exclusão do contribuinte do par-
celamento, a representação fiscal para fins penais 
será encaminhada ao MP para o oferecimento da 
respectiva denúncia. 

Diante de tudo isso, verifica-se que o Direito 
Penal, considerado ultima ratio para punir aquelas 
condutas que sejam eminentemente lesivas a um 
bem jurídico de valor social, também é utilizado 
como instrumento de arrecadação, perdoando-se o 
contribuinte mesmo nos casos em que exista crime 
de sonegação fiscal, desde que haja pagamento.

As idas e vindas legislativas bem demons-
tram a insegurança com que o tema vem sendo 
tratado pelo legislador, ainda com os solavancos 
da jurisprudência. 

Os críticos à extinção da punibilidade pelo 
pagamento do tributo alegam que essa possibi-
lidade infunde ao Direito Penal uma feição extre-
mamente utilitarista, além de tornar desigual o 
tratamento entre os que podem e os que não  
podem pagar, assim privilegiando os mais afortuna-
dos (MACHADO, 2007, p. 76), além de criar dispari-
dade entre os acusados por crimes de sonegação e 
os acusados por crimes contra o patrimônio de for-
ma geral,16 aqui podendo-se acrescentar os crimes 
de descaminho, em tudo análogos às infrações fis-
cais, mas que, anacronicamente, têm sido excluídos 
da possibilidade de extinção pelo pagamento (RUIZ 
FILHO, 2009, p. 24).

De fato, ao se utilizar o Direito Penal com o esco-
po de cobrar o contribuinte pelo valor sonegado, 
não se busca, propriamente, punir a conduta frau-
dulenta do agente, mas, apenas, forçá-lo a saldar 
sua dívida tributária com juros e multa, assim dis-
tanciando o Direito Penal de suas elevadas funções 

16. Podemos citar como exemplo o fato de que a reparação do 
dano nos crimes contra o patrimônio é abarcada pelo instituto 
do arrependimento posterior (art. 16 do CP), que possui previsão 
de limite temporal e apenas leva à redução da pena do agente.
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para se constituir em mais um meio de cobrar tri-
butos. Esse desvirtuamento, na visão de muitos, 
tem acarretado injustiças ao tratar da mesma forma 
os que cometem crimes tributários e os que prati-
cam apenas infrações administrativas tributárias 
(OLIVEIRA, 2016, p. 97), desde que paguem os tri-
butos devidos, o que, de certa forma, não respeita o 
direito à isonomia. 

As normas tributárias nos termos da lei vigente, 
sejam elas criminais ou não, acima de outros precei-
tos, pragmaticamente objetivam a arrecadação, de 
maneira que, satisfeito o pagamento, não subsistem 
razões para aplicação da sanção penal. 

Apesar de haver dissenso, este é o “estado 
da arte”.

6. Extinção da punibilidade pela 
extinção do crédito tributário

É possível que em certas situações ocorra um 
crime contra a ordem tributária e o crédito relativo 
aos fatos venha a ser extinto, cabendo rememorar 
que o início das providências de ordem criminal 
depende da transformação do crédito fiscal em 
dívida ativa pelo esgotamento da via administrativa 
de contestação do débito pelo contribuinte. Resta 
saber se a extinção da punibilidade nos crimes con-
tra a ordem tributária opera-se apenas pelo paga-
mento, em sentido estrito, ou receberá o mesmo 
tratamento quando ocorrer a extinção do crédito 
tributário por qualquer das causas legalmente pre-
vistas, como, por exemplo, decadência, prescrição, 
consignação em pagamento, remissão, compen-
sação, conversão do depósito em renda, e outras 
causas de extinção do crédito tributário previstas 
em lei. 

É inegável que essas causas geram ou podem 
gerar a extinção do crédito tributário, embora em 
algumas delas não haja a extinção da relação obri-
gacional tributária (exemplo disso é a novação da 
dívida, que extingue o débito originário, mas não 
extingue a relação, gerando nova dívida). Assim, com 

a ressalva das causas extintivas do crédito apenas 
do ponto de vista formal, a nosso ver devem, sim, 
ser consideradas sinônimo de pagamento, sendo 
razoável afirmar que as causas extintivas do crédito 
tributário, com o encerramento da relação tributá-
ria, são causas de extinção da punibilidade nesses 
crimes (MACHADO, 2007, p. 80), conclusão que se 
pode adotar por meio de interpretação extensiva da 
norma que estabelece a extinção da punibilidade 
em virtude de pagamento do crédito tributário e de 
aplicação de lógica meridiana. 

A inexistência do débito fiscal, pouco importan-
do o motivo, se pelo pagamento ou em função de 
outras ocorrências, deve fazer desaparecer o cri-
me tributário, ao menos enquanto subsistir a regra 
de que o pagamento extingue a punibilidade e que 
as providências de ordem criminal estão na direta 
dependência do esgotamento da via administrativa 
para a comprovação do crédito tributário.

7. Extinção da punibilidade pelo 
pagamento do débito tributário e 
reparação do dano como requisito para 
o Acordo de Não Persecução Penal

Em 24 de dezembro de 2019 foi publicada a Lei 
nº 13.964 (que sobreveio a partir do famigerado 
“Pacote Anticrime”), que, entre diversas outras alte-
rações legislativas, incluiu no CPP o art. 28-A, incor-
porando ao nosso ordenamento legal o Acordo de 
Não Persecução Penal (ANPP): 

“Art. 28-A - Não sendo caso de arquivamento e 
tendo o investigado confessado formal e circuns-
tancialmente a prática de infração penal sem vio-
lência ou grave ameaça e com pena mínima inferior 

Satisfeito o pagamento, não 
subsistem razões para aplicação 
da sanção penal. 
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a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que neces-
sário e suficiente para reprovação e prevenção do 
crime, mediante as seguintes condições ajustadas 
cumulativa e alternativamente [...]”.

Da leitura do caput do dispositivo depreende-
-se que os delitos contra a ordem tributária podem 
ser abarcados pelo Acordo de Não Persecução 
Penal, porque, dentre as condições objetivas para 
o seu oferecimento, estão a ausência de violência 
e grave ameaça e a cominação de pena mínima 
inferior a quatro anos de reclusão. Para aferição da 
pena cominada à infração penal (de sorte a permi-
tir o ANPP), ainda devem ser consideradas as cau-
sas de aumento e diminuição de pena (LIMA, 2020, 
p. 280).17

No caso de crimes contra a ordem tributária, o 
dano seria, a princípio, o valor do tributo devido e 
não pago pelo contribuinte. Contudo, vimos que 
o pagamento dos débitos oriundos de tributos e 
contribuições sociais, inclusive acessórios, extin-
gue a punibilidade do agente, cabendo estabelecer 
uma diferença importante entre as condicionantes 
“pagamento integral dos débitos oriundos de tribu-
tos, inclusive acessórios” e “reparação do dano”.

O débito oriundo da infração fiscal normalmen-
te é composto do tributo devido, acrescido de juros 
moratórios e multa. O valor do tributo, desse modo, 
corresponde à obrigação pecuniária de nature-
za compulsória que o contribuinte deve pagar ao 
Estado, caso ocorra um fato gerador impositivo do 
dever de pagar tributos. O valor da multa, por sua 
vez, corresponde à penalidade aplicada pela auto-
ridade fiscal ao contribuinte que pratica uma infra-
ção tributária. 

O pagamento ou parcelamento que acarretam 
a extinção da punibilidade se referem à totalida-
de do débito fiscal, pois fazem menção aos seus 

17. Sendo assim, nos delitos previstos nos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 8.137/1990, em determinadas situações concretas, não caberá 
Acordo de Não Persecução Penal.

acessórios, dentre eles, a multa. Já a reparação 
do dano, a que alude o art. 28-A do CPP, trata dos 
danos sofridos pelos cofres públicos correspon-
dentes ao valor que deixou de ser recolhido, acres-
cido dos juros de mora. Portanto, para a reparação 
do dano, que possibilita a formalização do Acordo 
de Não Persecução Penal, deve ser oportunizado 
ao contribuinte que pague o valor do tributo devi-
do, acrescido dos juros, porém descontando-se 
o valor da multa, muitas vezes maior que o pró-
prio tributo, que continuaria a ser executado na 
esfera própria.

Assim, havendo pagamento do tributo e dos 
juros moratórios, teríamos o cumprimento da cláu-
sula de reparação do dano necessário para permitir 
o ANPP. A reparação global, de seu turno, implicaria, 
por si só, a extinção da punibilidade, independen-
temente de acordo com o MP. A reparação do valor 
principal para fins penais não impede a cobrança do 
pagamento da multa, podendo o ente arrecadador, 
quanto aos assessórios, analisando a conveniência 
e oportunidade, ajuizar a competente execução fis-
cal (MPSP, 2021, p. 4).

Ainda é cedo para afirmar o ANPP como um 
direito subjetivo dos investigados (trata-se de acor-
do, o que sujeita a sua realização à concordância do 
MP), embora esse seja o destino provável dessa 
possibilidade legal, de modo a garantir imparcialida-
de e isonomia.

Por fim, o Acordo de Não Persecução Penal 
poderá ser aplicado nos casos em que o contribuinte 
não reúna recursos para reparar o dano. Com efeito, 
a cláusula de reparação do dano não é obrigatória, 
sendo dispensável quando o investigado não possa 
cumpri-la por absoluta incapacidade de meios. 

8. Acesso do MP a dados 
protegidos por sigilo fiscal

Recente decisão do STJ sobre o compartilha-
mento de dados fiscais de contribuintes, diretamen-
te entre Receita Federal e MP (STJ, RHC nº 83.233, 
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2022), veio solucionar excessos até então admiti-
dos pela jurisprudência. Essa remessa de dados 
sigilosos ao MP para fins penais era chancelada 
independentemente de autorização judicial.

Pelo voto vencedor do ministro Sebastião 
Reis Júnior, 

“não havendo autorização legal para que a 
Receita Federal revele dados fiscais protegidos por 
sigilo por requisição direta do Ministério Público, a 
prova assim obtida é ilícita e deve ser desentranha-
da, isto em decorrência de direitos fundamentais, 
especificamente do direito à privacidade e à prote-
ção de dados pessoais” (ESTELLITA, 2022).

A permissão a essa transferência de dados 
fiscais da Receita Federal diretamente para o MP 
era absolutamente inconstitucional. Se tais dados 
estão protegidos por direito fundamental, cuja regra 
emana da Constituição, a quebra do sigilo, para 
atender aos interesses da persecução criminal, 
deve depender, necessariamente, de autorização 
do Estado-juiz, que à luz do caso concreto vai avaliar 

e fazer a mediação desses interesses, do particular, 
de ter o seu sigilo preservado, e da sociedade, de 
apurar a existência de um crime.

“A solução dada pelo STJ à questão leva o prin-
cípio da legalidade e, portanto, o sistema constitu-
cional de proteção de direitos fundamentais a sério 
e merece ser recebida com respeito reverencial” 
(ESTELLITA, 2022), opinião a que fazemos coro.

9. Considerações finais

Pode-se concluir do quanto foi dito que, apesar 
do valor social dos tributos, como forma de atender 
às necessidades da coletividade por intermédio 
do Estado, ultrapassar os limites impostos pela lei 
sob pretexto arrecadatório, e para tanto se servir da 
Justiça Penal, não cumpre a essa finalidade. Antes, 
gera injustiças.

Compatibilizar a ordem tributária com a utiliza-
ção do Direito Penal para mantê-los incólumes é do 
interesse de todos. 
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